
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2020
– SME
23 de outubro de 2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2020 – SME. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
162.2020.PE.066.SME.CPL3. OBJETO: Registro de preços para contratação de
empresa  especializada  no  fornecimento  de  kit  alimentar  com
distribuição/entrega direta nas escolas, para atender os alunos da rede
municipal de ensino. REGISTRADA: JAM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS – EIRELI –
CNPJ: 05.242.978/0001-83. VALOR: R$ 25.949.054,30 (vinte e cinco milhões,
novecentos  e  quarenta  e  nove  mil  e  cinquenta  e  quatro  reais  e  trinta
centavos). VIGÊNCIA: 22/10/2020 a 22/04/2021.

Jaboatão dos Guararapes, 22/10/2020.

Ivaneide de Farias Dantas.

Secretária Municipal de Educação.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. VALOR
UNIT VALOR TOTAL

1
KIT ALIMENTAR TIPO

01 – SUSPENSÃO
COMPLETA DAS AULAS

UNID. 323.635 R$
80,18

R$
25.949.054,30

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
PREÇO
UNI.
ITEM

PREÇO TOTAL

1
Arroz  Parbolizado  tipo
1
Marca: Rampinelli

2 kg R$ 5,07 R$ 10,14

2

Biscoito  doce  tipo
Maria ou cream cracker
– 400g
Marca: Vitabono

1 pct R$ 2,62 R$ 2,62

3 Farinha de mandioca
Marca: Feira Nova 1 kg R$ 2,49 R$ 2,49

4
Feijão carioca ou preto
(Tipo 1)
Marca: Seleção

2 kg R$ 5,94 R$ 11,88

5 Flocão de milho – 500g
Marca: Flomil 2 pct R$ 1,10 R$ 2,20

6 Óleo de soja 900ml
Marca: Concórdia 1 unid. R$ 8,71 R$ 8,71

7
Leite em pó integral –
200g
Marca: CCGL

4 pct R$ 5,23 R$ 20,92

8
Macarrão  espaguete  –
500g
Marca: Aliança

1 pct R$ 2,08 R$ 2,08
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9 Açúcar cristal
Marca: Feira Nova 1 kg R$ 2,49 R$ 2,49

10

Sardinha  em  lata  de
 125g, em óleo ou molho
de tomate
Marca: Robson

5 lata R$ 3,33 R$ 16,65

VALOR TOTAL DO KIT ALIMENTAR TIPO 02  R$ 80,18

OS PREÇOS REGISTRADOS ESTARÃO DISPONÍVEIS, DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA NO
SEGUINTE  ENDEREÇO  ELETRÔNICO:  WWW.DIARIOOFICIAL.JABOATAO.PE.GOV.BR  ,  PARA
FINS DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 15, § 2º, DA LEI FEDERAL 8.666/93 E
ART. 12, II, DO DECRETO MUNICIPAL N.º 182/2014.

Publicado no Diário Oficial n.º 207, de 23 de Outubro de 2020.


